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r:r-!N-''1L4'.ÍL-| i)li Prtias'ÍÀ(.tAü trE SEEvtÇo Dtt
MONITOIIÁNIEN O TLETRÔXICO ilE AL,\RMÍ' 2.,I HORAS
C]OM IiQUIPAMI'N'I'OS IiN,I COMODATO ENTIIE A
GL,AIi,DTÔ||S 24 I-IOR,A.S L'I'IiA I{ O INSTI'TL]TO DE
PREVII}ÊNCIA DOS ST']RVIDORI'S PiIBI,ICOS DO
MLINICIPTO DE IL}IAAEL.A, - TLHABELA PRE!.

l'clo prcsente c()utlato cle plestação de serviço de mortitoranrento eletfônico que l'azem entre si,
neslü Município de llhabela. Estado de Sãcl Paulo, por urn iaCo. colnparece a contratada
(itlAl(DlÔES 24 IIORAS LTDA. CNPJ: .13.783.228/0001-08. siruada na Rua Benedito Serafim
tlos Ar!o. Bairro Barra Velha, Municipio de llhabela. Flstado de Sâo Paulo.

,i. por outro. corüparece corro contralante, o lNs'lll'l-l'fü Dl PIU]VIDÉNCIA DOS
SIiltvlDOR}.S PUBLICOS DO Ml-il{ICIPIO DE ILHABELA - TLHAUELA PREV. inscrito no
( NI'.1 07.984.19-s/00C) l --í3. com scde na Rua Joaquim Sampaio de Oliveira. N" 55 - CEP: I l610-
0(X) - Ilairro: Perequê - Município de llhabela, Estado de São Paulo. neste ato representado por
sua Diretora Presidente NEII,DE MARIA DOS SANTOS. porladora da códula de identidade RG
n". I4.950.874 expedida peta SSP/SP. inscrita no CPF sob n" 162.304.968-79.

,\s quais llai'ies, conLrat&lite e r(nirâtada, prcserltcs entre si, tlrn]iuir pcio presdllte illstrumento que
s!' Ícg{jrar pela Lei 14.133 de l" de abril de 2021 , e pelas cláusulas e condiçôes seguintes;

t- tx) t)$.,lit I(-i

l.l O presontc conl.r-alo lcirr por objeto a prestação de serviço dc inonitoromçirto cietr'ônicr: de
cânrerus c alarirre no regime de 24h (vinte e quÍttro horas), ininterruptas, a cada dia da semana.

1- lxJS srtlrvrÇos úE, M0NITORAVISNT{)

l.l i:nr caso de disparc c desativação em scguida. iarenros contalo cr»l cligntc a lâlcrllos trocá
ric senha verhal pr'eviamente comhinada. Caso a seúa scia respondida errada ou r1ão haver
tlcsatiraçào do sistema, será etrviado urn Supcrvisor t\lotorizado, i'uncioniírio da contratada. até

o cstabelecimento do cliente para verifical a veracidade do sinal de alarme recebido ern nossa
Ccntlal rle Ivlonitoramento 24h e infornrar aos nossos operadores sobre o status do imóvel do
c lientc.

:.: I;ste Supervisor lei.I a cxclusiva lünçào cle verificar o utotivo,.1u.., causúú o sirral dc alarme
no iurór'el do cliente e avisar aos opr-radores da Central de Monitoramento 24h. para que eies
possam acionar os órgãos competentes e comunioar os clientes quando necessário.

Rua Joaquim SampdÍo de Oliveira, no 55, bdito Perequê, CEP 11630-0C0
llhabela/SP - Brasii - Fone,/WhatsApp (ü12) 3896-3449

www. i lha beldDrev. so. oov. br
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:.-j Niro c de responsabilidad,-' deste Íüncionário tornar qualquer tipo de iniciativa. colno por'

ercnrgrlo. entrar no local monitorado sem a presença do clier,te ou de um Íepresentante seu.

inrpc,.iir. dar voz de prisão. prender, entrar err1 luta corporal etc., corn os suspeitos nem fazer
plantão no local monitoratlo.

l..l O rroniinrarrento çletrólrico se. lurti pol via linha tclefônica e ou (jl)RS conÍtrrnte
c(3liparlrcntos adquiridos pelo colltratantc, oll caso dc cunst{rtadâ necessidade. por manifesta
t',corrência, o pessoal de segurança da corrtratada se deslocará pzu'a o local nronitolado, acionando.
lintia. sc necsssário. os cornpeteÍltes órgãos de Segurança Públice (l'olícia Ivíilitar).

:.-5 A corltratada se exime da responsabilidade pelo t-uncionamento dos serviços de telelbnia
tixa. tclctonia niór'el e energia elétrica, e iutemet. no caso de tàlha ou ittterrupção nos serviços
acima citados.

l'arágriii'o úrricrr: o nronitoramento das cârneras de segulança está condicionado ao disparo do
sistcma dc aiarme. Quando houver disparo (aeionamento do sistema de alarme). a contratada
iniciará sirnultaneamente monitoratnetrto ao l'ivo do sistema de câmeras de segurança. que
prcrd,rrará ate linalizaçào da ocorrência.

]- DO PREÇO tr CONDIçÔE§ DI' PAG^MT]N'I'O

l.I O ralor global do presentc LONlltA'I0 ó de llS ó.900.00 (seis rnil c no\'écÊ,ilos r-eais), que

serào pagos em l f (doze) parcelas mensais iguais e succssivas rlc ItS 575.00 (quinlrentos e setenta

c cinco)- mediatrte a apresentaçào de boleto bancário ou lecihos correspondentes até o dia 10 (dez)

do niês scguinte ao da prestaçâo de serviços. por intermedio de crédito em instituição bancária, ern

agência e conta corrente da contratada. indicada em boleto bancário enviado por correspondência
ál contrarante ou. ainda. mediante pagamento direto à contratada. contra reoibo.

-l.l () llai() pagatl]eltto da laxa mertsal de preslação de serviços de moDitLrrutrrsrttu clctrôt'tico ctrt

arc ti5 (st nco ) dias úteis contados da data dc' vencimento ensc'jará a aplicaçâo automática de rnulta

de 1.0(l(lô (dois por cento) sobre os valores devidos, acrcscidos de 1,00% (urn por cento), de.iuros

c. ().-i'rô ínreio por cento) pela mora. totalizando unr acréscir.no de 3,5% (três e meio por cento).

ilcidentc sobre o valor das taxas devidas" acresoidas de correção inonetária calculada sobre o

pcríodo de inadirnplência.

l.i [:.nr caso de não pagamento da rel'elida taxa. exccdendo por dtras datus litttites consecutivas

contadas da tlata aprazada para o vencinrento cla primeira taxâ não adimplida. o presente contratô

lindarir. tlesobriganclcl completamenre a contratada quanto à continuidade de suas obrigaçôes nestc

Rud -loaguim Sampdlo de Olivelra, no 55, bairro Perequê, CEP 116:t0-000
Ilhabe/a/SP - Brasil - Fone/WhatsApp (012) 3896-3449
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conrritl() !'stipuladas. sem prejuízo destc contrato se converter em título executivo extlajudicial.
crplcssando o ralor da quantia principal devida, acrescida do ônus estipulados na cláusula anterior
(clausuk e demais ônus decorrentes da cobrança extrajudicial ejudicial).

J- [r() r{[].{,'1"]sI'E

.i. I r\ taxa de preslaÇâLrde serviço será rcajustada a cacia 0l (Urn) ano, contados da r{ata da

assinutula do tresrto. pelo indice Nacional de Preços ao Constu'tridor An4ío - IPCA e, na làlta
d( stc. Dulo índicc que o sub.tituir.

4.: Litr ltavendo descquilítrrio econôrnico-financeiro do lero$entc collhâto. o qual possa

conrpronleter a execuçào da prestação continuada tle serviços por palte da contratada. as partes.

de comum acordo. poderão negociar e adequar os valores relativos à prestação dos serviços ora

aiustados. dc modo a restabelecel o equilíbrio necessário para a lnanutenção da qualidade dos

sen'iços pÍcstados.

s- l),\ \'i{;IN(_'1,,1

-,i.1 O prcsente CON'rRA] O vigerá pelo prazo de I (urn) uro" contado da data da assinatltra e

potlclii. na lôrnra da lei. ser prorrogado por iguais e sucessivrLs períodos, até o limite máxirno de 5
(cinco ) anos.

5-l O prcscnte contrato será rescindido ocorrcndo ialência. corrcordatei, quebra de oontrato por

qrralquer das partes. ou insoh,ência de qualquer das partes. mediante pagamento obrigacional de

multa cquivalerrte ao valor proporcional restante deste itrstrutnento.

6- DAS OBRr(;AÇOES ll DIIIEITOS DAS I',All.Til,S

6.1 A re sponsabilidatle de plestar e malter os seniços de'l'elefonia 1ixa. 'l^eleÍilnia rrróvel.

Lpcrgia elótlica. en tuncionamer.rto é da operadora-/concessionária contratada. Caso haia

inrel.Lrpçào clt-.s scrr,iços elencados acima. a contratada se exime de qualquer responsabilídade.

(r.l ( ):i L'quiparnentos do sistenra de nronitorantento (r'itle irnero l) serão cedidos na modalidade

cçir.rçclüto pela contratada ao contratantc, translêrindo-se a responsabilidade de zelar e fazel bom

rrso t6 sistettra ao contratanle. devendo. contudo. obrigatoriamente. ser o sistetna de

Rua )oaquin Sdmpdia de O/iveira, no 55. bdirro PereqU€, cEP 11630-000

Ilhabe/a/SP - Brasil - Fane/WhatsApp (012) 3896-3449
t4/ww. ilhabeldpre v.so.ctov.br
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monitorlrlento eletrônico instalado e colocado sm furrcio»allronto no local de inoniroramento pela

colltratadir.

6.1 A nlarlutençâo preventiva e corretiva assim cou.ro troea <Je baterias o dos equipamentos será

d,-' responsabi lidade da contratudar.

ír.J /\ c(»ltratirda se obriga a lbrnccer (otlas as orientações sobre o çorrcto manuseio do sistcura
ri crlnlrattautç. olientando quanto ao correto iuodo de operal o sistema, visando assinr o seu pedeito
lirncitir'::rrle nto. prestando ainda. serviços de tcstes, e Íazendo a devida nranutençâo quando
nceessár'io para lrranler em perfeita Íuncionalidade o sistema de monitoramento eletrônico.

ó.5 (J c()r)llataute. por sua vez. se obriga expressar)rentc a ülan1el'o sisierua no local onde l'oi
instaladri pcla contrarada. sendo certo que a desinstalação ou â remoÇão do sistema de

nronitoramerrto eletrônico de ser-r local de instalação originário. ou manipulação do sistema de
nronilorar.ncnto cletr'ônico por terceiros não crecienciados e não habilitados pela contlatada. que
gcre Íàlhas no türrcionalnento do sisterna de monitoramento. l-uncionamento parcial o sistema
inoperanle. desobrigará a contratacla por completo de qualquer responsabilidade legal resultante
dc oc'lrt'ências.

ô.ó O contratante deverá comunicar incontinente à coutrutada qualquer alteraçào no sistema e

ou sul scnha lerbal ou código digital iesultante de intervençâo ou de violação da senha ou código
pr.)r lcrCcirô.

o.7 I ica c'xpressarnentc acordarlo cntrc as partss que. na vigêneia dr) l)rcserrte contrato, a

rcsponsairilidadc da contratadâ sc restringe a serviços dc motritoramento eietrônico. Sendo assim,
a rcsponsabilidade legal. por destinaçào constitucional. pela Segur:rnça Pública e pela repressão
a() crirrc catre ao Estado. pol conseguinte, a contratada não se responsabiliza obietira ou
sub.iciir anrcntc por situações qtre resultem ern prejuizo. perdas, danos nrateriais e Íisicos dos
r)cllpantcs do irnórel monitorado, ou ainda dos bens móveis e imóveis que guarneçam o imólel
onde cstirer irrstalado o equipanrento de monitoramento. decorrentes de atividades criminosas
c(lntra a pessoa ou contra o patrimônio.

7- DA IX)'I'AÇÃO ORÇAülENTÁRIA

7.1 .\s despesas decorretrtes da execuçào do pressntc UONl'lLÀ tO onet'arào a seguirtte
dotaçiro orçanrentária: 18.01.09. I 22.400"+.2.180.339039.04.6000000 - Outros Serviços de
I !'icelros - I)essÔa .lurídica.

i.i, ji(r IOli(r

flua Joaquint -Çanpalo de Ollveiíd, no 55, bairro Pereguê, CEP 1163Ü-000
IlhabelaisP - Brasil - Fane/whatsApp (012) 3896-3449
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ii. i l;içl estabelçcidr.l o l iiro da Courulsa rJe ilhabeia. para iliiÍrrtiy qu,iiqur:r dúvida aclvinda destc
c()r'rt[at(). r'cnrrrrcianclo qualquer oúro. por mais privilr:giado quc sc.iu.

ti.1 i: lror cstaretit de ct-iittu»t acordo coln lodas as cláuriular destq coilttilto. lliutiim irs parig§, livl'es
dc quir[1Lrer' \ irio de voutade. em duas vias de igual teor. E assin'] senilo, scrl rrais, r'ai o presc:rte
instrurrrcnto assiritrilo c datatlo pelas partes contratantes. perâ que sulta seus legais e juridicos
clditr)s. na prcsençar iias 102) duas signatárias testel}1unhils irlstrumeiltári.rs.

iiírabe:iil. li r.ic itr e r-.'itt' tlu ltt.ll

( tti:lr(iia!:-- li lk,ras l- I ir,\ - Ull
( \r'.,:,i l.78.l.ll5i0íi i -(18

>iir iL, I ltt.;s

lil i : .-l('!i ti.l6r-1 1

i't lJl.i( l-)S IX) NÍt jNICIPtO DL ILHABI:t.4.- ll-HÀUl:Lrr- PItl:.V

( \ l'.1: iiT.ell:i.-"i95/{XXl I -5 j
\ciicl,: \ Ilri:r ([is Salrlos

Íi( i.; Il'ti06J7ti

li\islli'l r'l

i r,:..., ,rrlla- i :.i - t\,tá (,

I cslt'rrrLirrha-l: .1. Uurue 46 SQrErl atCü raL'
ll( i:
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I(e laçl1r tlc elluipau)entos cedidos errr coúrodato:

( errtlai tlc allrnre ., lnleihizrs

i ,,'clLrrlo l.ÉD lrtteit»trs

Scr:sor',:. passiros. irtliavcrmeltro scrrr liir

-1 inslrlf, iic clbir trtttltipale's

iJutrnir :;e lar-lu I1 5Áll

Sircnc l an, - Morcv

I rlhitrerc pala lrlo.ianrcnto da ecntral ds alarnts e ba.icriri

\\'Ji c(,rn crrtlacla pa|a [i cârreras

!'lilnera: de scguiartça ÍP

Nd r\tiu io ll) h.rre lbrris

( )bs. I lar cr.rclo alteraçào dos equipanr!'rltos instalados. coustará enl ordem de serf iÇo assinada pelo
clicnlc. l qual sen,irá corno conlprovante equivalente ao anexo I deste instrunrento.

lilial.lclar. e

{ iLuu tliires 24 Ií t) ril s i.l<.la Mtl

( \ t).t +r.78.r.lltliu(x,t -0u

Siir ir, 1..:ittcs

I{( i: i{,iili:ó,}ll

I\SIIIII l' IIV I DEN('lA DOS Sl--R\,/tDORtrS

I'I IBLI('OS DO MIjNICIPIO DE II-IIABELA - ILHABELA PREV

C'N I'.1: 07.984.395/0t)0 I -53

Neilde Maria dos Santos

ItCi.: 149.5011478

RLii) ,ic)ôguim Sdmpdio de Oliveira, no 55 bairro Perequê, CEP 11630-000
llhabeld/SP - Brasil - FoneltlhatsApp (012) 3896-3449
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ANEXO I

Relação de equipamentos cedidos em comodato

Central de alarme lntelbras

Teclado LED Intelbras

Sensores passivos, infiavermelho sem fio

4 metros de cabo multipares

Bateria selada l2v 5AP

Sirene Taty - Morey

Gabinete para alojamento da central de alarme e bateria

NVR com entrada pa.ra 8 câmeras

Câmeras de segurança IP

Módulo IP Intelbrrís

Obs. Havendo alteração dos equipamentos instalados, constará em ordem de serviço assinada pelo

cliente, a qual servirá como comprovante equivalente ao anexo I deste insÍrumento.

Guardiões 24 H tda ME

CNPJ 43 783.22810001-08

Silvio Lemes

RG: 468826932

')

INS DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES

PUBLICOS DO MTINICIPIO DE ILHABELA _ ILHABELA PREV

CNPJ: 07.984.395/000 l-53

Neilde Maria dos Santos

RG.: 149508478

Rua Joaquim Sampaio de Oliveira, no 55 bairro Perequê, CEP 11630-000
Ílhabela/SP - Brasil - Fone/WhaMpp (012) 3896-3449

www.ilhdbela. V. v.br
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ANEXO LC-o1 - TERMO DE CrÊNCn E DE NOT|F|CAÇÃO (CONTRATOS)

(RÊoAçAo DADA qELA REsoLuçÀo No 11/2021)

CONTRATANTE: lnstituto de Previdência dos Servid ores Públicos do Munrcioio de

llhabela - ILHABELAPREV CNPJ 07.984.395/0001-53

CONTRATADO: GUAIU)IÔES 24 T{ORAS LI'DA. * CNPJ {3.783.?28/OOOI.O8
CONTRATO No (DE ORIGEM):001t2O22

OBJETO: I'reslaçiro de serviço relativo à monitor,amenlo reÍnoto de câtnerari e alarmes.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o

acompanhamento de sua execuçâo contratual, estarão sujeitos a análise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestaçôes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastranrento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonáncia com o

estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

DecisÕes que vierem a ser tcmados, relativamente ao aludido processo, seráo

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do

Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de

entáo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de

Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados

estâo cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2" das lnstruçÕes no0í/2020,

Rud Jodquim Sarnpaio cie Ol»,eira, no 55, baiffo Percquê, C€P 1lü0-400
I/liabela/SP - Brasil - Fone,/WhatsApp (012) 3896-3449
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conforme "Declaração(ôes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaçáo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regrmentais, exercer o direito de deÍesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA;

llhabela, 22 de fevereiro de 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE

N aria dos Santos

Diretora-Presidente

CPF no 162.304.968-79

RESPONSAVETS PELA HOMOLqGACÃO DO CERTAME{?§

RATIFICACÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÀO:

Ru;r Jodquim Sàmpaio de Ollvelra, no 5§ bairro Perequé, CEP 11630-00Ü
I/habela/SP - Brasil - Fone/u/hatsApp (012) 3896-3149
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Neilde Maria dos Santos
Diretora-Presidente
CPF no 162.304.908-79
Ássinatuã 
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RESPONSAVEIS AUE ASSINARÂM O AJUSTE:

Pels-çs!Ístelle:
Neiide Maria dos Santc,s

D iretora-Presidente

CÊF no i62

Assinatura.

304.9

Pçia contratada:

Nome: § iL r, /: J
Ca rgo: t
cPr.jel.sz1.lZí'{,
As

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Neilde il/aria dos Santos

DiÍetora-Presrdente

CPF no 162

Assinatura:

304

GE§TOEíESr DO CONTRAÍr):

f.lorne: ItrlAURlClO DA COSTA BARBOSA

Cargo: Técnico Frn

CPF no 364.468.5 (q

Assinaturâ

Rua joaquint Sdmpdio de Oiiveira, no 55, bairro Perequé, C€P 11630-00Ü
thabela/SP - Brasi/ - Fone,/WhatsApp (012) 3896-3449

www.i/habelaprev.sp .oov.br
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Instltuto de Prevldência dos Ser,/idores Púbiitos do Município de Ilha
ILHABEUPREV

Criado pela Lei Municipal d 339/2005
cN PJ 07.984. 395/00A 1-53

DEMAIS RESPONSÁVEIS T):
1-ipo de ato sob sua responsabilidade: Agente de Contrataçáo

Nonre. Aline de Fiqueiredo

Carg o: Técnica Administratrva

CPF no 098.423.618-02

Assinatura:

í1/2-

(') - O Termo de Ciência ê Notificaçáo e/ou Cadastro do(s1 Résponsáúól(i$'dê-üà Íiiên-tifiCáiãs

pessoas Íisicas que tenhâm concorrido para a prática do ato jurídico, na condiçáo de

ordenador da despesa, de partes contíatantes; de responsávêls por aÇóes de

acompanhamento, monjtoramento e avaliaçáo; de Íesponsáveis por proeessos licitatóriosl de

responsáveis por prestaçÕes de contas; de responsáveis com atribuiçóes previstas em atos

legars ou adm{nlstrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste

Tflbunal. Na hrpótese de prestaçôes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

drstrnto daqueles lá arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele

obleto de notificaçáo especifica. (inciso acrescido pela Resolução n' 11/2021)

Ruâ Jodquin Sampaio de Oliveira, no 55 bdirro Petequé, CEP 11630'00O
Ilhabe/a/SP - Brasl/ - Fone/WhatsApp (012) 3896-3449
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tvuttnt.iiha. v.so.gov.br
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